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COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE

PRESIDENTE: Senador Vanderlan Cardoso

VICE-PRESIDENTE: Senador Angelo Coronel

(27 titulares e 27 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(12)

Alan Rick(UNIÃO)(2) AC 3303-6333 1 Sergio Moro(UNIÃO)(2) PR 3303-6202
Professora Dorinha Seabra(UNIÃO)(2) TO 3303-5990 / 5995 /

5900
2 Efraim Filho(UNIÃO)(2)(5)(14) PB 3303-5934 / 5931

Rodrigo Cunha(PODEMOS)(2) AL 3303-6083 3 Davi Alcolumbre(UNIÃO)(2)(5)(14) AP 3303-6717 / 6720
Eduardo Braga(MDB)(2) AM 3303-6230 4 Jader Barbalho(MDB)(2)(5)(14) PA 3303-9831 / 9827 /

9832
Renan Calheiros(MDB)(2)(30)(27) AL 3303-2261 / 2262 /

2268
5 Giordano(MDB)(36)(34)(2)(5)(11)(13)(14) SP 3303-4177

Fernando Farias(MDB)(2) AL 3303-6266 / 6273 6 Fernando Dueire(MDB)(2) PE 3303-3522
Oriovisto Guimarães(PODEMOS)(2) PR 3303-1635 7 Marcos do Val(PODEMOS)(2) ES 3303-6747 / 6753
Carlos Viana(PODEMOS)(2) MG 3303-3100 / 3116 8 Weverton(PDT)(2)(14) MA 3303-4161 / 1655
Cid Gomes(PSB)(2) CE 3303-6460 / 6399 9 Plínio Valério(PSDB)(2)(14) AM 3303-2898 / 2800
Izalci Lucas(PL)(2)(17) DF 3303-6049 / 6050 10 Randolfe Rodrigues(S/Partido)(2)(14) AP 3303-6777 / 6568

Bloco Parlamentar Democracia(PDT, MDB, UNIÃO)

Vanderlan Cardoso(PSD)(4) GO 3303-2092 / 2099 1 Jorge Kajuru(PSB)(4)(10)(9)(22) GO 3303-2844 / 2031
Irajá(PSD)(4) TO 3303-6469 / 6474 2 Margareth Buzetti(PSD)(4)(32)(26) MT 3303-6408
Otto Alencar(PSD)(4)(9) BA 3303-3172 / 1464 /

1467
3 Nelsinho Trad(PSD)(4) MS 3303-6767 / 6768

Omar Aziz(PSD)(4) AM 3303-6579 / 6581 4 Lucas Barreto(PSD)(4) AP 3303-4851
Angelo Coronel(PSD)(4) BA 3303-6103 / 6105 5 Alessandro Vieira(MDB)(4)(20)(16)(31) SE 3303-9011 / 9014 /

9019
Rogério Carvalho(PT)(4) SE 3303-2201 / 2203 6 Paulo Paim(PT)(4) RS 3303-5232 / 5231 /

5230 / 5235
Janaína Farias(PT)(39)(4) CE 7 Humberto Costa(PT)(4) PE 3303-6285 / 6286
Teresa Leitão(PT)(4) PE 3303-2423 8 Jaques Wagner(PT)(4) BA 3303-6390 / 6391
Sérgio Petecão(PSD)(4)(10) AC 3303-4086 / 6708 /

6709
9 Daniella Ribeiro(PSD)(7) PB 3303-6788 / 6790

Zenaide Maia(PSD)(19)(21) RN 3303-2371 / 2372 /
2358

10 Flávio Arns(PSB)(38)(19) PR 3303-6301

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PSB, PT, PSD)

Wellington
Fagundes(PL)(18)(1)(28)(29)(24)(25)

MT 3303-6219 / 3778 /
3772 / 6209 / 6213
/ 3775

1 Jaime Bagattoli(PL)(1)(33)(23) RO 3303-2714

Rogerio Marinho(PL)(1) RN 3303-1826 2 Flávio Bolsonaro(PL)(1) RJ 3303-1717 / 1718
Wilder Morais(PL)(35)(37)(1) GO 3303-6440 3 Magno Malta(PL)(1) ES 3303-6370
Eduardo Gomes(PL)(1) TO 3303-6349 / 6352 4 Romário(PL)(1) RJ 3303-6519 / 6517

Bloco Parlamentar Vanguarda(PL, NOVO)

Ciro Nogueira(PP)(1) PI 3303-6187 / 6188 /
6183

1 Esperidião Amin(PP)(1) SC 3303-6446 / 6447 /
6454

Tereza Cristina(PP)(1)(15) MS 3303-2431 2 Laércio Oliveira(PP)(1) SE 3303-1763 / 1764
Mecias de Jesus(REPUBLICANOS)(1) RR 3303-5291 / 5292 3 Damares Alves(REPUBLICANOS)(1) DF 3303-3265

Bloco Parlamentar Aliança(PP, REPUBLICANOS)

(1) Em 07.03.2023, os Senadores Wellington Fagundes, Rogerio Marinho, Wilder Morais, Eduardo Gomes, Ciro Nogueira, Luis Carlos Heinze e Mecias de Jesus
foram designados membros titulares, e os Senadores Jaime Bagattoli, Flávio Bolsonaro, Magno Malta, Romário, Esperidião Amin, Laércio Oliveira e Damares
Alves membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).

(2) Em 07.03.2023, os Senadores Alan Rick, Professora Dorinha Seabra, Rodrigo Cunha, Eduardo Braga, Renan Calheiros, Fernando Farias, Oriovisto
Guimarães, Carlos Viana, Cid Gomes e Alessandro Vieira foram designados membros titulares; e os Senadores Sergio Moro, Efraim Filho, Davi Alcolumbre,
Jader Barbalho, Giordano, Fernando Dueire, Marcos do Val, Randolfe Rodrigues, Weverton e Plínio Valério, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar
Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).

(3) Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Vanderlan Cardoso Presidente deste colegiado.

(4) Em 07.03.2023, os Senadores Vanderlan Cardoso, Irajá, Sérgio Petecão, Omar Aziz, Angelo Coronel, Rogério Carvalho, Augusta Brito, Teresa Leitão e Flávio
Arns foram designados membros titulares, e os Senadores Otto Alencar, Margareth Buzetti, Nelsinho Trad, Lucas Barreto, Dr. Samuel Araújo, Paulo Paim,
Humberto Costa e Jaques Wagner, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-
BLRESDEM).

(5) Em 10.03.2023, os Senadores Jader Barbalho, Efraim Filho, Giordano e Davi Alcolumbre foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar
Democracia, para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).

(6) Em 14.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Angelo Coronel Vice-Presidente deste colegiado.

(7) Em 15.03.2023, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, em vaga cedida pelo PSB,
para compor a Comissão (Of. 17/2023-BLRESDEM).

(8) Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).

(9) Em 22.03.2023, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, e o Senador Sérgio Petecão foi designado
membro suplente, em substituição ao Senador Otto Alencar, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. nº 20/2023-
BLRESDEM).

(10) Em 27.03.2023, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Flávio Arns; e o Senador Flávio Arns foi designado
membro suplente, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. nº 27/2023-
BLRESDEM).

(11) Em 12.04.2023, o Senador Jayme Campos foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Davi Alcolumbre, pelo Bloco Parlamentar Democracia,
para compor a Comissão (Of. nº 27/2023-BLDEM).

(12) 1 (uma) vaga compartilhada entre os Blocos, de acordo com o cálculo de proporcionalidade comunicado por meio dos Ofícios nºs 36 a 38/2023-SGM, em
28/02/2023.

(13) Em 25.04.2023, o Senador Davi Alcolumbre foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jayme Campos, pelo Bloco Parlamentar Democracia,
para compor a Comissão (Of. nº 29/2023-BLDEM).
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(14) Em 16.05.2023, os Senadores Efraim Filho, Davi Alcolumbre, Jader Barbalho, Giordano, Weverton, Plínio Valério e Randolfe Rodrigues tiveram suas posições
como suplentes modificadas na Comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 44/2023-BLDEM).

(15) Em 05.06.2023, a Senadora Tereza Cristina foi designada membro titular, em substituição ao Senador Luis Carlos Heinze, pelo Bloco Parlamentar Aliança,
para compor a Comissão (Of. nº 25/2023-BLALIAN).

(16) Vago em 11.06.2023, em razão do retorno do titular.

(17) Em 22.06.2023, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, em substituição ao Senador Alessandro Vieira, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para
compor a Comissão (Of. nº 101/2023-BLDEM).

(18) Em 07.07.2023, o Senador Mauro Carvalho Junior foi designado membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, pelo Bloco Parlamentar
Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 128/2023-BLVANG).

(19) Em 12.07.2023 foi definida pelos líderes a distribuição da vaga compartilhada entre os Blocos Parlamentares Democracia, Resistência Democrática e
Vanguarda, cabendo nesta Comissão ao Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 81/2023-GLMDB).

(20) Em 08.08.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão
(Of. nº 82/2023-BLRESDEM).

(21) Em 14.09.2023, a Senadora Zenaide Maia foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. nº
100/2023-BLRESDEM).

(22) Em 03.10.2023, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Flávio Arns, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 106/2023-BLRESDEM).

(23) Em 17.10.2023, o Senador Eduardo Girão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jaime Bagattoli, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 153/2023-BLVANG).

(24) Vago em 02.11.2023, em razão do retorno do titular (Of. nº 11/2023-GSWFAGUN).

(25) Em 07.11.2023, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 170/2023-
BLVANG).

(26) Em 22.11.2023, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Margareth Buzetti, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Ofs. nºs 120 e 121/2023-BLRESDEM).

(27) Em 22.11.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro titular, em substituição ao Senador Renan Calheiros, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 174/2023-BLDEM).

(28) Em 22.11.2023, o Senador Carlos Portinho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 178/2023-BLVANG).

(29) Em 23.11.2023, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Portinho, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 179/2023-BLVANG).

(30) Em 23.11.2023, o Senador Renan Calheiros foi designado membro titular, em substituição ao Senador Alessandro Vieira, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 175/2023-BLDEM).

(31) Em 24.11.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão
(Of. nº 122/2023-BLRESDEM).

(32) Em 28.11.2023, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Carlos Fávaro, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 123/2023-BLRESDEM).

(33) Em 28.11.2023, o Senador Jaime Bagattoli foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 180/2023-BLVANG).

(34) Em 29.02.2024, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Giordano, pelo Bloco Parlamentar
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 10/2024-BLDEM).

(35) Em 12.03.2024, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Wilder Morais, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para
compor a comissão (Of. nº 14/2024-BLVANG).

(36) Em 13.03.2024, o Senador Giordano foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Veneziano Vital do Rêgo, pelo Bloco Parlamentar
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 16/2024-BLDEM).

(37) Em 14.03.2024, o Senador Wilder Morais foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para
compor a comissão (Of. nº 15/2024-BLVANG).

(38) Em 18.03.2024, o Senador Flávio Arns foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. nº
11/2024-BLRESDEM).

(39) Em 08.04.2024, a Senadora Janaína Farias foi designada membro titular, em substituição à Senadora Augusta Brito, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 17/2024-BLRESDEM).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: TERÇAS-FEIRAS 10 HORAS
SECRETÁRIO(A): JOÃO PEDRO DE SOUZA LOBO CAETANO
TELEFONE-SECRETARIA: 6133033516
FAX:

ALA ALEXANDRE COSTA - SALA 19
TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 3303-3516
E-MAIL: cae@senado.leg.br

4



SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
57ª LEGISLATURA

Em 9 de abril de 2024
(terça-feira)

às 14h

PAUTA

11ª Reunião, Extraordinária

COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE

Audiência Pública Interativa

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 19

Retificações:
1. Confirmação de participação. (08/04/2024 10:42)
2. Confirmação de participação. (08/04/2024 17:55)
3. Confirmação de participação. (08/04/2024 18:05)
4. Ajustes (09/04/2024 08:17)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 09/04/2024 às 08:17.
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Pauta da 11ª Reunião Extraordinária da CAE, em 9 de abril de 2024 2

Audiência Pública Interativa
Assunto / Finalidade:

Audiência pública para instrução do PL 3214/2023, que "altera a Lei nº 9.503, de
23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), para prever que as placas
veiculares informem o município e o estado no qual o veículo está registrado".

Convidados:

Sr. Jeferson Almeida Moraes
Coordenador-Geral de Segurança Viária
Representante de: Ministério da Justiça
Presença Confirmada

Sr. Rodrigo Lara Pinto
Secretário da Divisão de Coordenação Econômica e Assuntos Comerciais do
Mercosul
Representante de: Ministério das Relações Exteriores
Videoconferência Confirmada

Sr. Danilo Oliveira Costa
Presidente do IBDTRANSITO e Coordenador de Esforço Legal do ONSV
Videoconferência Confirmada

Sr. Aron Woss Uliano
Vice Presidente da Associação dos Fabricantes de Placas de Veículos de
Santa Catarina
Videoconferência Confirmada

Representante do Conselho Nacional de Trânsito (Contran)
Aguardando Confirmação

Representante da Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT)
Aguardando Confirmação

Observações:
        A reunião será interativa, transmitida ao vivo e aberta à participação dos
interessados por meio do portal e-cidadania, na internet, em senado.leg.br/ecidadania ou
pelo telefone da ouvidoria 0800 061 22 11.
Requerimentos de realização de audiência:

- PL 3214/2023, Senador Esperidião Amin
- REQ 164/2023 - CAE, Senador Omar Aziz
- REQ 40/2024 - CAE, Senador Eduardo Gomes
- REQ 41/2024 - CAE, Senador Esperidião Amin

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 09/04/2024 às 08:17.
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Gabinete do Senador Lucas Barreto 

 

 
 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70165-900 – Brasília DF - Ala Afonso Arinos, Gabinete nº 02 
Telefone: +55 (61) 3303-4823 – sen.lucasbarreto@senado.leg.br 

PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei nº 3.214, 
de 2023, do Senador Esperidião Amin, que altera 
a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código 
de Trânsito Brasileiro), para prever que as placas 
veiculares informem o município e o estado no 
qual o veículo está registrado. 

Relator: Senador LUCAS BARRETO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei nº 3.214, de 
2023, que pretende alterar a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código 
de Trânsito Brasileiro – CTB), para prever que as placas veiculares informem 
o município e o estado no qual o veículo está registrado. 

Para tanto, insere § 11 ao art. 115 do CTB para determinar que 
as placas veiculares conterão a informação do município e estado no qual o 
veículo está registrado. 

A Lei de que resultar a proposição entrará em vigor 365 dias 
após sua publicação oficial e produzirá efeitos apenas para os 
emplacamentos ocorridos após essa data. 

De acordo com o autor da proposição, a informação ostensiva 
do local de registro veicular é muito importante para que as autoridades de 
trânsito e de segurança pública consigam identificar com facilidade a origem 
de um veículo em situações como infrações de trânsito, roubos, furtos e 
outros crimes relacionados ao veículo. 
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Gabinete do Senador Lucas Barreto 

 

 
 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70165-900 – Brasília DF - Ala Afonso Arinos, Gabinete nº 02 
Telefone: +55 (61) 3303-4823 – sen.lucasbarreto@senado.leg.br 

Ademais, para o autor, esse dado facilita a identificação de 
veículos irregulares, como os que estão com a documentação vencida, 
envolvidos em práticas de transporte ilegal de passageiros ou cargas, ou que 
possuam pendências administrativas junto aos órgãos de trânsito. 

O autor destaca ainda o significado cultural e identitário da 
informação uma vez que serve para reforçar o senso de pertencimento à 
região e o orgulho local. Ademais, facilitaria a percepção pelos locais de que 
o “visitante” passa por hesitações no tráfego em cidade que não é a sua. Por 
último, tornaria mais fácil o trabalho de levantamento de estatísticas de 
visitantes em cidades polo de turismo. 

O projeto foi distribuído às Comissões de Assuntos Econômicos 
e de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa. Não foram 
oferecidas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

De acordo com o art. 99, inciso I, do Regimento Interno do 
Senado Federal, cabe à CAE analisar o aspecto econômico e financeiro da 
matéria.  

Preliminarmente, registramos que a matéria sob exame não 
apresenta vícios de constitucionalidade formal, uma vez que o tema da 
proposição está compreendido no campo da competência legislativa 
privativa da União, consoante dispõe o art. 22, XI, da Constituição Federal. 
Ademais, não se trata de matéria submetida à iniciativa privativa do 
Presidente da República, nos termos do § 1º do art. 61 da Carta Magna. 

No que concerne à juridicidade, o projeto corretamente altera o 
Código de Trânsito Brasileiro. Note-se, ainda, que não se trata de matéria 
cuja disciplina exija a aprovação de lei complementar, motivo pelo qual a lei 
ordinária revela-se o instrumento adequado à sua inserção no ordenamento 
jurídico nacional. 

No mérito, acato a argumentação do autor da proposição. A 
medida, além de importar maior identificação da população com suas 
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origens, implica na facilitação da aplicação de medias de segurança, tanto 
em operações de trânsito, quanto no combate ao crime. 

Ademais, a medida não acarretará efeitos econômicos, tendo em 
vista que somente os carros emplacados após a vigência da lei é que terão 
que adotar as novas placas.  

III – VOTO 

Ante o exposto, nosso voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 3.214, de 2023. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 3214, DE 2023

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), para
prever que as placas veiculares informem o município e o estado no qual o veículo está
registrado.

AUTORIA: Senador Esperidião Amin (PP/SC)

Página da matéria

Avulso do PL 3214/2023   [1 de 4]
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador ESPERIDIÃO AMIN 
 

 
Brasília: 
Senado Federal – Anexo II – Ala Senador Nilo Coelho – 
Gabinete 2  
70165-900 – Brasília – DF 
Telefone: (61)3303-6446  

 Florianópolis: 
Rua Álvaro de Carvalho, 267 – 10º Andar Ed. Mapil – Centro  
88010-040 – Florianópolis – SC  
Telefone: (48)3222-4100 

E-mail: sen.esperidiaoamin@senado.leg.br  

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2023 

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 
(Código de Trânsito Brasileiro), para prever que as 
placas veiculares informem o município e o estado 
no qual o veículo está registrado. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 115 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 
passa a vigorar com a inclusão do seguinte § 11: 

“Art. 115. ...................................................... 

..................................................................... 

§ 11. As placas conterão a informação do município e estado 
no qual o veículo está registrado.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor 365 dias após sua publicação 
oficial, produzindo efeitos apenas para os emplacamentos ocorridos após 
essa data. 

JUSTIFICAÇÃO 

As placas veiculares são elementos visuais que desempenham 
papel essencial na identificação dos veículos e na promoção da segurança 
viária. Ao longo dos anos, seu formato e conteúdo evoluíram, com alterações 
que visavam principalmente a padronização e a ampliação do número de 
combinações possíveis para atender à crescente frota de veículos. No 
entanto, a retirada do nome do estado e da cidade das placas dificultou a 

S
F

/
2

3
2

8
0

.
1

7
7

7
7

-
5

4

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8321958690
Avulso do PL 3214/2023   [2 de 4]

11



 
SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador ESPERIDIÃO AMIN 
 

 
Brasília: 
Senado Federal – Anexo II – Ala Senador Nilo Coelho – 
Gabinete 2  
70165-900 – Brasília – DF 
Telefone: (61)3303-6446  

 Florianópolis: 
Rua Álvaro de Carvalho, 267 – 10º Andar Ed. Mapil – Centro  
88010-040 – Florianópolis – SC  
Telefone: (48)3222-4100 

E-mail: sen.esperidiaoamin@senado.leg.br  

identificação geográfica dos veículos, o que traz consequências negativas 
para a adequada fiscalização do trânsito. 

A informação ostensiva do local de registro veicular é muito 
importante para que as autoridades de trânsito e de segurança pública 
consigam identificar com facilidade a origem de um veículo em situações 
como infrações de trânsito, roubos, furtos e outros crimes relacionados ao 
veículo. De fato, as polícias rodoviárias, agentes de tráfego e outros órgãos 
de fiscalização dependem dessa informação para realizar seu trabalho de 
forma eficiente e precisa. A identificação geográfica proporcionada pelas 
placas facilita a identificação de veículos irregulares, como os que estão com 
a documentação vencida, envolvidos em práticas de transporte ilegal de 
passageiros ou cargas, ou que possuam pendências administrativas junto aos 
órgãos de trânsito. 

Além disso, há que se considerar que as placas com o nome do 
estado e da cidade também têm um significado cultural e identitário 
importante. A identificação geográfica nos veículos serviria para reforçar o 
senso de pertencimento à região e o orgulho local, e, portanto, contribuiria 
para fortalecer a identidade regional. Ademais, facilita a percepção pelos 
locais de que o “visitante” passa por hesitações no tráfego em cidade que não 
é a sua. Por último, tornaria mais fácil o trabalho de levantamento de 
estatísticas de visitantes em cidades polo de turismo. 

São esses os motivos que nos movem a apresentar esse PL, 
quais sejam os de fortalecer a fiscalização de trânsito, promover o senso de 
identidade regional, evitar acidentes decorrentes da não familiaridade com o 
trânsito local e facilitar o levantamento de estatísticas turísticas. Esperamos 
contar com o apoio dos nobres Pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, 

Senador ESPERIDIÃO AMIN 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CAE

Requeiro, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do

Senado Federal, a realização de audiência pública, com o objetivo de instruir o

PL 3214/2023, que “altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de

Trânsito Brasileiro), para prever que as placas veiculares informem o município e

o estado no qual o veículo está registrado”.

Proponho para a audiência a presença dos seguintes convidados:

•    representante do Ministério da Justiça;

•    representante do Ministério das Relações Exteriores;

•    representante do Conselho Nacional de Trânsito (Contran);

•    representante da Agência Nacional de Transportes Terrestres

(ANTT).

Sala da Comissão, 19 de setembro de 2023.

Senador Omar Aziz
(PSD - AM)
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CAE

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do Senado

Federal, que na Audiência Pública objeto do REQ 164/2023 - CAE, com o objetivo de

instruir o PL 3214/2023seja incluído o seguinte convidado:

•    o Senhor Danilo Oliveira Costa, Presidente Instituto Brasileiro de

Direito de Transito (IBDTRANSITO) e Coordenador de Esforço Legal do Observatório

Nacional de Segurança Viária (ONSV).

Sala da Comissão, 1º de abril de 2024.

Senador Eduardo Gomes
(PL - TO)
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Assinado eletronicamente, por Sen. Eduardo Gomes

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2973681370

00040/2024
REQ 15



Gabinete do Senador Esperidião Amin

REQUERIMENTO Nº         DE          - CAE

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do Senado

Federal, que na Audiência Pública objeto do REQ 164/2023 - CAE, com o objetivo de

instruir o PL 3214/2023, que “altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código

de Trânsito Brasileiro), para prever que as placas veiculares informem o município

e o estado no qual o veículo está registrado”seja incluído o seguinte convidado:

•    o Senhor Aron Woss Uliano, Vice Presidente da Associação dos

Fabricantes de Placas de Veículos de Santa Catarina.

Sala da Comissão, 3 de abril de 2024.

Senador Esperidião Amin
(PP - SC)
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4830030764
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